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PARECER TÉCNICO 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Baseando nas necessidades dos serviços da obra de Implantação de 

Pavimentação e Drenagem - Grota do Andraújo - Riacho Doce, em Maceió, estado de Alagoas, 

sugerimos que se faça constar no Edital de Licitação da Obra em tela que os Licitantes deverão 

apresentar Certidão de Acervo Técnico, por execução de obra ou serviços de características 

semelhantes às do objeto da presente licitação, expressamente atendidas às exigências 

relativas às seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo (com base no 

art. 30 da Lei 8.666 de 21/06/93 e demais alterações), embasadas pela curva ABC de Serviço 

apresentada no orçamento, devemos considerar 50% da quantidade total dos itens mais 

relevantes da curva ABC de Serviço (com base na portaria-segecex Nº 33, de 7 de dezembro de 

2012, TCU, Item a.7 pag.76). Caso o Licitante não apresente os pré-requisitos exigidos 

automaticamente estará desclassificado.

Maceió, Julho de 2022
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, através d , declara para

1. após a edição do , publicado no Diário Oficial do Estado, em 04 de janeiro de 2008 e em obediência ao Art. 112

da e o , vem aplicando como valor máximo para
composição do preço estimado e para custo global de referência de obras e serviços de engenharia previstas no projeto que integra o edital de licitação,
exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, as composições dos custos unitários com valores de insumos menores ou iguais à mediana
de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, cuja
manutenção e divugação cabe à Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil;

ainda em obediência , o custo global de referência dos serviços e obras de
infraestrutura de transportes é obtido a

partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos
unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação cabe ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de infraestrutura de
transportes

3. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do decreto , a estimativa
de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da
administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. De acordo
com o Acórdão ("Subsidiariamente ao Sinapi, foram empregadas composições de custos previstas no Orse (Orçamento de
Obras de Sergipe), da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas de Sergipe (Cehop). Sempre que possível, essas composições foram adaptadas
com custos de insumos previstos no Sinapi.

4. quando utilizadas composições correspondentes às tabelas de outras fontes que não as oficiais (conforme definidos em roteiros de auditoria do TCU:
fontes subsidiárias, privadas e/ou alternativas), os insumos e coeficientes de suas composições são obedecidas, exceções para modificações de composições
de acordo com disposições de projetos ou técnicas, porém os valores destes insumos utilizados correspondem aos indicados nas tabelas do SINAPI –
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil da Caixa Econômica Federal, disponível para consulta pública no sítio eletrônico da
Caixa Econômica Federal, para o caso de obras e serviços de engenharia; e, para o caso de obras de infraestrutura de transportes, os insumos do SICRO -
Sistema de Custos Rodoviários do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes ou nas outras fontes de acordo com sequência descrita);

5. como taxa para o cálculo de encargos sociais, vem utilizando a indicada nas tabelas do SINAPI e/ou SICRO, de acordo com o objeto a ser contratado;

6. na elaboração da planilha orçamentaria, levou-se em consideração:

a. o disposto nas súmula do TCU no 254/2010 onde requisita que a planilha orçamentária contenha a descrição clara dos serviços e materiais;
comprovação que os serviços descritos nos respectivos itens correspondem àqueles que serão aplicados na obra, pelo exame da composição unitária dos
insumos (materiais, mão de obra, equipamentos, produtividade de equipamentos, encargos, etc), caracterizada de forma analítica em suas composições
(elaboradas ou disponíveis nos sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal); contendo a discriminação total dos serviços em planilha ou composição, sem
percentuais e sem unidades tipo "gl", "vb" ou "cj", ou estas reduzidas a valores de menor significância ou com suas composições de custo unitários;

b. o disposto nas súmula do TCU no 258/2010 onde determina que as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI
integram o orçamento ;
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c. o disposto no acórdão do TCU no 1387/2006 onde requisita que a planilha orçamentária contenha os quantitativos dos serviços propriamente
avaliados, contenha os preços unitários e totais em campos próprios, em custos diretos, BDI e encargos sociais (estes presentes de acordo com o declarado
no item 3 acima); evidencie a previsão de BDI (%) em campo próprio e preveja os itens Administração local, Instalação do canteiro e Acampamento e

Mobilização e Desmobilização como custo direto e não na composição do BDI (também disposto no acórdão do TCU no 325/2007;

d. o disposto no acórdão do TCU no 325/2007 onde requisita que a planilha orçamentária não considere as parcelas de IRPJ (também disposto na

súmula do TCU no 254/2010) e CSLL integrantes do custo direto nem integrantes do cálculo do BDI; contenha identificação através de nome, cargo/função,

lotação no de matrícula funcional e o no de registro no CREA do agente público habilitado e capacitado;

e. o disposto nas súmula do TCU no 253/2010 onde versa que comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação,
nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas
com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de
Bonificação e Despesas Indiretas – BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens;

f. o disposto no acórdão do TCU no 1.566/2005 - Plenário com relação aos critério de aceitabilidade para o Lucro e as Despesas Indiretas (LDI);

.
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 n. Declaro que a Curva ABC apresentada obedece a regra de paretto. 
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